PARECER N.° 1279, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 31, DE 1998
De autoria do nobre Deputado Jamil Murad, o Projeto de Lei nº 0031, de 1.998 pretende instituir desconto de 50% sobre o valor da passagem de ônibus e trens, nas linhas intermunicipais aos estudantes nos dias letivos.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, sem receber emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a proposta encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou favoravelmente à sua aprovação e apresentou uma emenda (fls. 4).

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Transportes e Comunicações que, por não se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, o qual exarou parecer favorável à proposta com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Na seqüência do processo legislativo, o projeto seguiu para a Comissão de Assuntos Metropolitanos, onde recebeu parecer favorável ao projeto e contrário à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e foi-lhe proposta outra emenda (fls. 12). 

Finalmente, compete agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, verificamos que o autor pretende estender às passagens de trens o desconto já concedido a estudantes em ônibus intermunicipais no trajeto entre casa - escola e vice-versa.

Entendemos que cabe ao órgão executivo competente fixar as tarifas, pelas quais serão remunerados os serviços públicos e, portanto, a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça ajusta perfeitamente este projeto à técnica legislativa. 

Quanto à emenda proposta pela Comissão de Assuntos Metropolitanos, verificamos que a mesma pretende ampliar o rol de beneficiários do desconto mencionado, abrangendo os professores do ensino fundamental, médio e superior, que muitas vezes já recebem auxílio transporte em complementação a seus salários, o que torna desnecessária sua inclusão.

Entretanto, notamos que, para adequar esta propositura ao artigo 25 da Constituição do Estado, devemos apresentar a seguinte  

EMENDA

“Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de lei nº 0031, de 1998:

Artigo - As despesas com a execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.”

Diante do exposto, no que nos cabia examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 0031, de 1998, com a emenda ora apresentada, bem como aquela proposta pela Comissão de Constituição e Justiça e contrários à emenda apresentada pela Comissão de Assuntos Metropolitanos.

É o nosso parecer.

a) MARIO REALI -  RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável  à proposição, com emenda, à emenda da CCJ, e contrário à emenda da CAMe.
Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA - Presidente
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